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OFÍCIO No 647/90

PEREIRA BARRETO, 03 DE SETEMBRO / 1.990,

ASSUNTO :- Redivisão Territorial do Distrito de Suzanápolis.

PROTOCOLADOSENHOR PRESIDENTE, | esaf, O Am

08368 * A Ergo
Cr mer tr sem prt im

Estamos encaminhando em apensô xerocópia da

Lei Municipal de no,1.795, de 29/08/90, que alterou as divisas!

do Distrito de Suzanápolis.

Senhor Presidente, informamos que foi proce
dida consulta popular nas áreas afetadas em cumprimento à Lei !
Estadual no.651.

Solicitamosas providências necessárias pa

ra que a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, mais '!

precisamente, a Comissão de assuntos municipais receba do Insti

tuto Geográfico Cartográfico, oficialmente, os documentos neces
sários para processá-los.

Sendo só para o momento, informamos o - no,

do Processo em andamento na Assembléia Legislativa referente ao

Distrito de Suzanápolis- PROCESSO No.1. 022/90.

AO ensejo apresentamos pos nossos protestos!

“ge consideração e apreço.
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